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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 20220311008 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021-PE-SRP. CONTRATADA: PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à CALC. CANOPO, 11, ANDAR 2, SALA 3, 
CENTRO APOIO II, ALPHAVILLE, SANTANA DE PARNAÍBA-SP, inscrita no CNPJ Nº. 05.340.639/0001-30, por sua representante legal, Sra. ANA 
PAULA TEIXEIRA, CPF Nº 417.642.318-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO DE GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA, ÓLEO DIESEL S-10 E 
ÓLEO DIESEL COMUM), VISANDO ATENDER NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE. O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO PROCEDER A INCLUSÃO DE FONTE 
DE PAGAMENTO NO REFERIDO CONTRATO, CONFORME ABAIXO: Dotação: 1102.08.244.0125.2.063 - IGDPBF/CADÚNICO. Incluir Fonte: 1500000000 
– Ordinário Dotação: 1102.08.244.0137.2.068 - CRAS/PAIF; SCFV; Equipe Volante. Incluir Fonte: 1500000000 – Ordinário DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 11/03/2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

P O R T A R I A   Nº 011/2022 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art. 16, da 
Resolução nº 05, (Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé), de 26 de Dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Exonerar Sabrine Araújo 
Pinheiro, das funções do Cargo em Comissão de Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Canindé, conforme Lei nº 2.155/2011, de 22 de junho de 
2011.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, ao 01 de março de 2022. Publique-
se, Registre-se, Cumpra-se. KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, JOSÉ EVELTON XAVIER COELHO - Vice – Presidente, MARIA 
SANDRA DA SILVA CORDEIRO - 1ª Secretária 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ , torna público aos interessados que 
após análise das documentações apresentadas no Credenciamento Nº 2022030101-CH, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA DEMANDA GERADA PELA 
POLICLÍNICA REGIONAL FREI LUCAS DOLLE, VINCULADA AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, todas as empresas foram INABILITADAS, Ficando marcada nova 
data para apresentação de documentação para o dia 30/03/2022 as 10:00 , conforme art. 48, §3º, da Lei nº 8.666, a ata de julgamento se encontra na íntegra na 
sede da comissão de licitação, nos sites: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ http://www.cpsc.tu dotransparente.com.br. Canindé-CE, 17 de Março de 2022. 
Jhonatas Miranda do Nascimento – Presidente Comissão de Licitação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 020/2022 O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, Sr. José Kledeon Viana Paulino no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Portaria nº 06/2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.864/04 e 1.865/04, de acordo com o Decreto nº 002-A/2013. 
RESOLVE: REVOGAR a publicação da rescisão nº02/2022 em anexo, publicada na edição nº 506, página 01, datado do dia 10/03/2022, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO – GSE em Canindé 
(CE), 16 de março de 2022. José Kledeon Viana Paulino - Secretário Municipal de Educação de Canindé 
 
PORTARIA Nº 021/2022 DESIGNA A SERVIDORA EFETIVA PARA ATUAR NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ 
ROZENO. O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ, Sr. José Kledeon Viana Paulino no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Portaria nº 006 de 02 de janeiro de 2021. RESOLVE: I - DESIGNAR a Servidora efetiva para atuar na gestão escolar da  Escola Municipal de Ensino 
Fundamental  José Rozeno, como diretora.  Zeleide Araújo Ferreira - CPF: 245.981.943-91 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2022. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO – GSE em Canindé 
(CE), 17 de março de 2022. José Kledeon Viana Paulino - Secretário Municipal da Educação 

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 078/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 38º da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO o cumprimento do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e os fundamentos legais 
do Art. 151, inciso II e Art. 152 do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992; CONSIDERANDO a portaria nº 
082/2021, que instaurou competente Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2021, para apuração dos atos infracionais; CONSIDERANDO as 
irregularidades indicadas no Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2021, instaurado através da Portaria Nº 082/2021, tendo em vista a 
consistente falta de assiduidade ao trabalho – Abandono de Emprego. CONSIDERANDO a recomendação da Comissão Processante, que concluiu os 
trabalhos em cumprimento ao princípio da legalidade objetiva, da oficialidade, da verdade material e real, da formalidade e em consonância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa. RESOLVE: I - DEMITIR a servidora pública efetiva, Sra. ERMAINE MARIA CAMPOS LEITE, brasileira, cadastrada no 
CPF sob o nº 635.457.643-20, do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, do quadro de pessoal desta municipalidade sob a matrícula nº 
5156, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, admitida em 01/08/2006, a partir desta data, por práticas infracionais previstas no artigo nº 151, inciso II e artigo 
152 do Regime Jurídico Único do Município de Canindé. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ-CE, 11 DE MARÇO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

PORTARIAS
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—  PREFEITA  

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes  

—  VICE-PREFEITO 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE  

Diana Célia Almeida Gomes  

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPI O 

João Valmir Portela Leal Junior  

—  CONTROLADORIA  GERAL  

Edilson Rodrigues Ximenes  

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria Meirilene Ferreira Alves  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Edivania de Sousa Fariass  

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 E  TURISMO  

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

José Kledeon Viana Paulino  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  

Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Alexsandro da Costa Justa 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão



Quinta-feira,  17 de Março de 2022 - Nº 508PÁG. 03 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



Quinta-feira,  17 de Março de 2022 - Nº 508PÁG. 04 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



Quinta-feira,  17 de Março de 2022 - Nº 508PÁG. 05 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



Quinta-feira,  17 de Março de 2022 - Nº 508PÁG. 06 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



Quinta-feira,  17 de Março de 2022 - Nº 508PÁG. 07 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO



Quinta-feira,  17 de Março de 2022 - Nº 508

LEI Nº 2.554/2022, DE 16 DE MARÇO DE 2022.  
EMENTA:  Concede aumento do salário base e reajuste salarial aos profissionais do magistério de 
nível médio, de nível superior, os técnicos em assuntos educacionais e aos professores auxiliares, 
ativos e inativos do município de Canindé e dá outras providencias.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela  sanciona a seguinte Le i: 
 

Art. 1º - Fica cumprido o piso nacional para todos os aos Profissionais do Magistério de nível médio (PEB I) e de superior (PEB II), at ivos e 
inativos, que ganham abaixo do piso nacional do magistério, no valor de R$ 3.845,63 (três mil oitocentos e qua renta e cinco reais e sessenta e três centavos).  

Art. 2º - Fica revogada a tabela vencimental instituída pela Lei nº 2.463/2020, passando a vigorar a nova tabela vencimental com referê ncias 
reagrupada, conforme especificados no anexo I desta lei.  

Art. 3º  - Fica concedido reajuste sobre o salário base, aos Profissionais do Magistério do quadro especial (professor auxiliar), de nív eis médio e 
superior (PEB I e II), e técnicos em assuntos educacionais, ativos e inativos, conforme especificados no anexo II dest a lei. 

Parágrafo único - O aumento de que trata o Art. 1º e Art. 3º serão concedidos a partir do mês de janeiro de 2022, com os retroativos dos meses de 
janeiro a março pagos no mês de abril de 2022.  
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GABINETE DA PREFEITAINSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC
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2.2.2 ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO PARA 2022  

Considerando, portanto, o cenário econômico projetado, a alocação atual dos recursos, o perfil de risco do RPPS e as opções permitidas  pela Resolução 4.963 , 

a decisão de alocação dos recursos para 202 2 deverá ser norteada pelos limites definidos no quadro abaixo.  

A coluna de “estratégia alvo” tem como objetivo tornar os limites de aplicação mais assertivos , considerando  o cenário projetado atualmente . No entanto, as 

colunas de “limite inferior” e “limite superior” tornam essas decisões mais flexíveis dada a dinâmica e as permanentes mudanç as que o cenário econômico e de 

investimentos vivenciam.  
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*** 
PORTARIA Nº 31, DE 17 DE MARÇO DE 2022.  

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - CONDEPREV DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ - IPMC.  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ - IPMC, a senhora ILANE KARISE BARBOSA CUNHA , no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria 13/2021, de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei Municipal nº 1. 918/2006, de 27 de janeiro de 
2006, e  CONSIDERANDO  o disposto no caput do art. 37 da Constituição Federal, que consagra, dentre outros, os princípios constitucionais da legalid ade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, aplicáveis à administração pública ; 

CONSIDERANDO  o que determina a legislação vigente especialmente o inciso I, a, do art. 26 da Lei 2527/2021, de 20 de outubro de 2021.  
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CONSIDERANDO a adoção das melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência 
no relacionamento com os segurados e a sociedade; 
 
CONSIDERANDO a aprovação por parte do Conselho Deliberativo do IPMC; 
 
RESOLVE: 

I -  Instituir o REGIMENTO INTERNO do Conselho Deliberativo Municipal de Previdência – CONDEPREV do Instituto de Previdência do Município de 
Canindé - IPMC, na forma do Anexo Único desta Portaria. 

II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 17 de março de 2022. 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 
Presidente do IPMC

ANEXO ÚNICO 
O Conselho Deliberativo Municipal de Previdência  (CONDEPREV) do Instituto de Previdência do Municipio De Canindé (IPMC) elaborou e votou 

o seu Regimento Interno, o qual se faz publicar a seguir:  
 

TÍTULO I 
DO CONSELHO, DA SUA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E DOS SEUS MEMBROS 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E BASE LEGAL 
 

Art. 1º Este regimento interno regulamenta a composição, as atribuições e o funcionamento do Conselho Deliberativo Municipal de Previdência – 
CONDEPREV, como orgão de deliberação colegiada. Incubindo de administrar na instância deliberativa e fazer cumprir os objetivos institucionais do Instituto 
de Previdência Municipal de Canindé - IPMC, pessoa juridica de direito público, de natureza autárquica, criada pela Lei nº 1918/2006 de 26 de janeiro de 
2006, como orgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Canindé. 

Art. 2º O Conselho Deliberativo Municipal de Previdência – CONDEPREV, é orgão superior de deliberação colegiada, tendo como membros, em 
sua maioria, pessoa com formação em nível superior ou conhecimento em previdência.  

 
CAPÍTULO II 

Da composição do Conselho Deliberativo Municipal de Previdência 
Art. 3º Compoêm o Conselho Deliberativo Municipal de Previdência – CONDEPREV, nos termos do art. 22 da lei nº lei nº 2527/2021, de 20 de 

outubro de 2021. 
I- Um presidente, indicado pelo chefe do Poder Executivo Municipal; 
II- Dois representantes do Poder Executivo, escolhidos pelo chefe do Poder Executivo Municipal; 
III- Dois representantes do Poder Legislativo, escolhidos pelo Presidente da Câmara; 
IV- Dois representantes dos servidores ativos, escolhidos pelo Sindicato de classe da categoria; e,  
V- Um representante dos inativos e pensionistas, escolhido pelo Sindicato de classe da categoria.  

 
Seção I 

Das atribuições dos membros 
Art. 4º - Ao Presidente do Conselho compete: 

I. – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II. – estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reunião; 

III. – decidir sobre os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regimento Interno. 
 
Art. 5º - Aos membros do Conselho compete:  

I. – comparecer habitualmente às reuniões; 
II. – votar sobre os assuntos submetidos ao Conselho; 

III. – sugerir ao Presidente do Conselho a inclusão de assuntos na pauta das reuniões, podendo, inclusive, apresentá-los extra-pauta, se a urgência 
assim o exigir; 

IV. - realizar formação previdenciária, se for o caso. 
 

Seção II 
Das reuniões 

Art. 6º O Conselho reunir-se-á na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de  Canindé – IPMC, em suas reuniões ordinárias ou 
extraordinárias, sendo que: 

I. – As reuniões ordinárias do Conselho ocorrerão mensalmente; e 
II. – Reuniões extraordinárias do Conselho poderão ser convocadas pelo Presidente ou a maioria de seus membros titulares, com antecedência 

mínima de cinco dias. 
§1º As reuniões do Conselho deverão ocorrer sempre com a presença de 04 (quatro) membros. Sendo no mínimo 3 (três) membros titulares e a 

presença do Presidente é indispensável. 
§2º. As reuniões do Conselho serão secretariadas por membro indicado pelo Presidente; 
Art. 7º As deliberações do Conselho deverão ser aprovadas por maioria simples. 
Art. 8º Será lavrada ata resumida de cada reunião do Conselho. 
Art. 9º As reuniões serão abertas ao público, que participarão apenas como ouvintes. 
Art. 10. As participações nas reuniões do Conselho não serão remuneradas. 
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* * *  * * * 

Quinta-feira,  17 de Março de 2022 - Nº 508



PÁG. 23 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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